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PROJETO DE LEI Nº 024 /2003

ALTERA OS §§ 1º E 2º DO ART. 26 DA LEI Nº 521/2003 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Méd. vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Diamantino, Estado de Mato Grosso, decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º - Fica acrescentado, o ambiente organizacional Gabinete, aos incisos do § 1º do artigo 26.

Art. 2º - O § 2º do artigo 26 passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 2º - O lotacionograma da Prefeitura Municipal de Diamantino, será fixado por Decreto do Executivo, em conformidade com a atividade e especialidade do cargo, nos ambientes organizacionais previsto no parágrafo anterior”.

Art. 3º - Fica acrescentado o § 3º ao artigo 12 da Lei 521/2003 e anexo XIX.

§ 3º - A lotação global, por ambiente organizacional dos cargos de provimento efetivo do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal será feito em conformidade com o anexo XIX.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se todas as disposições em contrário.
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